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Vitória (ES), Segunda-feira, 1 de Agosto de 2011
EXECUTIVO

das áreas localizadas nas imedia-
ções da pista de operação do ae-
roporto;
Local: Município de Vitória/ES;

Ementa: Aprovar por unanimida-
de a supressão florestal de 1,38
ha (um vírgula trinta e oito hecta-
res) de vegetação em estágio mé-
dio de regeneração, conforme in-
dicativo nos Laudos de Vistoria Flo-
restal de fls. 83/93, que instruem
o Processo Administrativo em re-
ferência, devendo ser recuperado
o equivalente ao dobro da área a
ser suprimida, ou seja, 2,76 ha
(dois vírgula setenta e seis hecta-
res).

Cariacica, 27 de julho de 2011.

PAULO RUY VALIM CARNELLI
Presidente do CONSEMA
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DELIBERAÇÃO CONREMA III Nº
005 DE 21 DE JULHO DE 2011

O Conselho Regional de Meio Am-
biente IV, no uso das atribuições
legais que lhe confere a Lei Com-
plementar 152, de 16 de junho de
1999 e suas alterações, bem como
nos Decretos Estaduais 1.447-S/
2005 e 1.777/2007 e, em seu Re-
gimento Interno, na 1ª Reunião
Extraordinária, realiz ada às  14
horas do dia 21 de Julho de 2011,
no Auditório do Hotel Coqueiral
Praia Hotel, na Rodovia ES-010 km
16, Coqueiral de Aracruz/ES, deli-
berou nos seguintes termos:
Processo de Defesa nº:
27271919 - IEMA
Recorrente: CBF INDÚSTRIA DE
GUSA S/A
Assunto: Recurso administrativo
contra a Decisão n°. 030/2007 (fl.
89)
Auto de Multa – GFI nº: 378/04
(fl. 101)
Valor da Multa: R$ 40.000,00
(quarenta mil reais)
Dispositivo legal infringido:
Art. 7º, inciso XI, da Lei Estadual
nº 7.058/02
Descrição da Infração: Capita-
ção irregular de água no rio Santa
Maria com instalação de moto-bom-
ba elétrico, para atender a de-
manda existente no processo pro-
dutivo da empresa, principalmen-
te ao setor de resfriamento da
água, sem autorização e/ou Licen-
ça de órgão ambiental competen-
te.
Local da constatação: João Nei-
va/ES
EMENTA:
O Colegiado, após ouvir o relato
inicial decorrente do pedido de vis-
tas formulado pela Conselheira
representante da SEAMA e, após,
do Parecer CONSJUR nº 036/2011
da Coordenadora Jurídica do Con-
selho à fl. 119, bem como encer-
rada a discussão sobre o recurso
objeto de julgamento, deliberou
nos seguintes termos:
Receber o recurso interposto e, no
mérito, dar provimento para, com
fundamento no art. 46 da Consti-
tuição Estadual, anular o Auto de
Multa 378/2004.

Visto e discutido o processo, acor-
dam os senhores Conselheiros em
Sessão Plenária na conformidade
da Ata, por unanimidade, dar pro-
vimento ao recurso administrativo
e reformar a Decisão recorrida.

Cariacica, 28 de Julho de 2011.

PAULO RUY VALIM CARNELLI
Presidente do CONREMA III
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RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 001
DE 27 DE JULHO DE 2011

Considera a presente Resolução
como instrumento hábil a delega-
ção de competência aos Municípi-
os habilitados para procederem ao
licenciamento ambiental municipal
das atividades que ultrapassem do
porte previsto na Resolução 001/
2010, ou as que situada em área
de preservação permanente.

O Conselho Estadual de Meio Am-
biente - CONSEMA, na 2ª Reunião
Ordinária realizada no dia 27 de
Julho de 2010 às 14:00 horas no
Auditório Paulo César Vinha, loca-
lizado na sede do IEMA/SEAMA, à
Rodovia BR 262, Km 0, Jardim
América, município de Cariacica,
neste Estado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por
normas legais, aprovou, o texto
desta Resolução, nos seguintes
termos:
CONSIDERANDO:
Que o CONSEMA tem atribuições
legais estabelecidas na Lei Com-
plementar 152, de 16 de junho de
1999, reformulada pela Lei Com-
plementar nº 513 de 2009 para
estabelecer diretrizes e acompa-
nhar a política de conservação e
melhoria do meio ambiente, e ain-
da aquelas estabelecidas no § 1º
e § 4º, do art. 4º, do Decreto Es-
tadual 1.777-R/2007; e que dizem
respeito à edição de normas téc-
nicas e verificação de requisitos
estruturais indispensáveis à exe-
cução do licenciamento ambiental
de atividades de impacto local,
pelos Municípios;
Que a Constituição Federal deter-
mina em seu art. 23 que é compe-
tência comum da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios proteger, conservar e me-
lhorar o meio ambiente para a pre-
sente e futuras gerações possuin-
do todos os entes federados res-
ponsabilidades compartilhadas;
Que os Municípios, nos termos do
art. 30 da Magna Carta, têm com-
petência para implantar e execu-
tar a Po lítica Municipal de Meio
Ambiente, em consonância com as
Políticas Federal e Estadual de Meio
Ambiente, legislando no interesse
local no que lhe for peculiar e su-
plementando a legislação estadu-
al e federal naquilo  que não lhes
for contrário;
Que o SISNAMA é constituído por
órgãos e entidades da União, dos
Estados, do Distrito Federal, e dos
Municípios, bem como as funda-
ções instituídas pelo Poder Públi-
co, tendo como função garantir a
descentralização da gestão ambi-

ental, por meio do compartilha-
mento entre os entes federados
(União, Estados e Municípios);

RESOLVE:

Art. 1°. O Município, obriga-se a
realizar o licenciamento ambien-
tal da atividade delegada pela pre-
sente Resolução, em conformida-
de às legislações Federais, Esta-
dua is e  Municipa is pertinentes,
obedecendo as etapas obrigatóri-
as para os procedimentos de Li-
cenciamento Ambiental.

Art. 2º. O licenciamento ambien-
tal da atividade delegada pela pre-
sente Resolução é de inteira res-
ponsabilidade do Município, res-
pondendo este por quaisquer da-
nos que, por sua ação ou omissão,
eventualmente, venham a ser cau-
sados a terceiros ou ao meio am-
biente, sem prejuízo da ação su-
pletiva que vier a ser exercida pelo
IEMA.

Art.3º. Caberá ao IEMA, Transfe-
rir ao Município informações e da-
dos disponíveis referentes ao licen-
ciamento ambiental das atividades
delegadas pela presente Resolu-
ção;
Art.4º. O município não poderá li-
cenciar as atividades, potencial ou
efetivamente, utilizadoras de re-
cursos ambientais, situados em
unidades de conservação estadu-
al e federal, em área de preser-
vação permanente, salvo por meio
de delegação de competência.
Art .5º. As denúnc ias recebidas
pelo CONSEMA sobre atuação mu-
nicipal no licenciamento ambien-
tal contrária às normas legais será
imediatamente comunicada ao Ór-
gão Ambiental Estadual competen-
te, e ao Ministério Público Estadu-
al para adoção das providências
cabíveis.

Art.6°. O município que exercer a
gestão ambiental local deverá dis-
ponibilizar à SEAMA/IEMA, sempre
que solicitado, informações sobre
processos de licenciamento em
curso ou já finalizados.

Art.7°. O Órgão Ambiental Estadu-
al deverá disponibilizar informa-
ções sobre processos de licencia-
mento em curso ou finalizados que
sejam de interesse local ou dele-
gados ao Município, sempre que
solicitadas pelo mesmo.

Art.8°. O município após o ato da
delegação poderá solicitar ao ór-
gão estadual que remeta os pro-
cessos/procedimentos administra-
tivos de licenciamento ambiental
relativo ao empreendimento, in-
dependente da fase que esteja,
para dar prosseguimento sem qual-
quer ônus/despesa similar a já
despendida para o licenciamento
pela parte interessada.

Art.9°. Delegar por meio desta
Resolução a competência do IEMA
ao MUNICÍPIO .......... para a rea-
lização do licenciamento ambien-
tal da atividade........., localizado,
/ES. Conforme Nota Técnica e di-

retrizes para o referido licencia-
mento, que fazem parte integran-
tes do processo, e em conformi-
dade as legislações específicas e
na forma prevista no Art. 4º, §4º
do Decreto Estadual 1.777, de 09
de janeiro de 2007, alterado pelo
Decreto nº 1.972-R, de 26 de no-
vembro de 2007.
.
Art.10. Revogam-se as disposições
em contrário,

Art.11. Esta Resolução entra em
vigor na data da sua publicação

Cariacica, 27 de Julho de 2011.

PAULO RUY VALIM CARNELLI
Presidente do CONSEMA
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DELIBERAÇÃO CONREMA IV Nº
012 DE 20 DE JULHO DE 2011

O Conselho Regional de Meio Am-
biente IV, no uso das atribuições
legais que lhe confere a Lei Com-
plementar 152, de 16 de junho de
1999 e suas alterações, bem como
nos Decretos Estaduais 1.447-S/
2005 e 1.777/2007 e, em seu Re-
gimento Interno, na 2ª Reunião
Ordinária, realizada às 14 horas do
dia 20 de Julho de 2011, no Auditó-
rio da Secretaria Municipal de Agri-
cultura, localizado na Rua do Car-
mo, nº 170, Bairro João XXIII, Cen-
tro, Município de Anchieta/ES deli-
berou nos seguintes termos:

Processo de Defesa n.:
43387063
Recorrente: GRAMOBRAS MINE-
RAÇÃO LTDA
Origem: IEMA
Assunto: Recurso ADMINISTRATI-
VO contra a Decisão IEMA n. 098/
2009
Auto de Multa Diária - GFI: nº
159/2008
Valor da Multa Diária: R$ 126,79
Dispositivos legais infringidos:
art. 7º, inciso XVII, da Lei Estadual
nº 7.058/02
Descrição da Infração: Descum-
primento da Decisão 137/2008 -
IEMA
Atividade: Extração Mineral
Local da constatação: BR 101 -
sul, Safra, Município de Cachoeiro
de Itapemirim/ES

EMENTA:
O Colegiado, após ouvir o relato do
Parecer Jurídico nº 005/2011 da
Câmara Técnica Especializada de
Recurso s Administrativo s e de
Apreciação de Assuntos Jurídicos
de fl. 33 e, encerrada a discussão
sobre o recurso objeto de julga-
mento, deliberou nos seguintes ter-
mos:
a) Receber o recurso interpos-
to e, no mérito, dar parcial provi-
mento para, com fundamento no
art. 10, §2º da Lei Estadual 7.058/
2002, reduzir em 90% o valor da
penalidade de multa;
b) O valor remanescente deve-
rá ser recolhido ao FUNDEMA, có-
digo da receita 284-4.
c) Revoga-se a Deliberação
CONREMA IV n° 007/2011, publi-


